
PREFEITURA DO JVIUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 13.279, DE 26 DE JULHO DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 855.220,97 
(oitocentos e cinquenta e cinco mil, 
duzentos e vinte reais e noventa e sete 
centavos), para reforço de dotações da 
Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria 
Municipal de Comunicação destinadas à 
execução do contrato nº 5567/2022, bem 
como para a aquisição de equipamentos 
para cobertura audiovisual de eventos 
públicos e cerimoniais, e para a produção de 
vídeos de caráter institucional e informativo, 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUN~CÍPIO DE ARARAO.UARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas at:ribuiçôes legais, com fundamento na Lei nº 10.864, de 26 de julho de 2023, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 855.220,97 (oitocentos e cinquenta e cinco mil, duzentos e 

vinte reais e noventa e sete centavos), para reforço de dotações da Secretaria Municipal da 

Saúde e Secn~taria Municipal de Comunicação destinadas à execução do contrato nº 

5567/2022, bem como para a aquisição de equipamentos para cobertura audiovisual de 
eventos públicos e cerimoniais, e para a produção de vídeos de caráter institucional e 

informativo, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER E)(ECUTI\/0 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL IPRO<.:ii~AMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL L\ 
10.122.0077 GESTÃO EM SAÚDE: APOIANDdE AV LIANDO O CUIDAR DA VIDA NO 

SUS, COM PAFlTICIPAÇÃO E CO ~TROL SOCIAL 

10.122.0077.2 Atividade 

10.122.0077.2.002 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONA /PUBLI tiDADE 

CATEGORIA !eCONÔMICA j) 

3.3.90..39 

FONTE DE RECURSO 

Outros Serviços de T~eiros- P_!ssoa Jurídica 

1- Tesouro _fl_jj_. 
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I R$ 90.658,47 

I R$ 90.658,47 
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PREFEITURA DO MlJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
02 PODER EXECUTIVO 

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

02.15.01 COORDENADOIRIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO 

FUNCIONAL P'R:OGI~AMÁTICA 

24 COMUNICAÇÕES 

24.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 

24.131.0004 DEMOCRATIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 

24.131.0004.2 Atividade 

24.131.0004.2.002 COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL/PUBLICIDADE R$ 755.500,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 755.500,00 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

FUNCIONAL PROGHAMÁTICA 

24 COMUNICAÇÕES 

24.131 COMUNICAÇÃO SOCIAL 

24.131.0004 DEMOCRATIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 

24.131.0004.2 Atividade 

24.131.0004.2.178 MODERNIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE R$ 9.062,50 
COMUNICAÇÃO/ COMUNICAÇÃO DIGITAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.9052 Equipamentos~~ Material Permanente R$ 9.062,50 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 2~! O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de anulação parcial de dotações no valor de R$ 855.220,97 
(oitocentos €! cinquenta e cinco mil, duzentos e vinte reais e noventa e sete centavosL 

conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADOFUA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PIROGHAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇ('\M PLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 

SISTEMA VIARIO 

15.451.0048.1 Projeto \ 
15.451.0048.1.225 CONVÊNIO SECRETARIA ESTDUAL DO R$ 855.220,97 

DESENVOLVIMENTO RIEGIO ~Al CV: 01681/2022 -
REC:APEAMENTO DIVERSAS liAS I ~ 

CATEGORIA ECONÔMICA )/ 

4.4.90.51 Obras e lnstalaç:ões J \ R$ 855.220,97 

FONTE DE RECURSO 1-Tesouro lL \ i\. 1\ l « f 
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PREFEITURA DO 1v1UNICÍPIO DE ARARAQUARA 
l\.rt. 3º Fica incluso o pnesente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual- lOA). 

Art. 4º Este decreto entr· 

PAÇO MUNICIPAL uPREH ITO RU ENS CRUZ", 26 de julho de 2023. 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justije Relações Institucionais na data supra. 

/) -~ Qid 
t// ~IINA RJBETR6-DASILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"} • 

. Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Q.uinta-feira, 27/Mho/23- Ano XLII- N!! 11.260. 
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